
REGULAMENTO GERAL DO
RUÍDO

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.o
Objecto
O presente Regulamento estabelece o regime de
prevenção
e controlo da poluição sonora, visando a salvaguarda
da saúde humana e o bem-estar das populações.

Artigo 2.o
Âmbito
1—O presente Regulamento aplica-se às actividades
ruidosas permanentes e temporárias e a outras fontes
de ruído susceptíveis de causar incomodidade,
designadamente:
a) Construção, reconstrução, ampliação, alteração ou
conservação de edificações;
b) Obras de construção civil;
c) Laboração de estabelecimentos industriais, comerciais
e de serviços;
d) Equipamentos para utilização no exterior;
e) Infra-estruturas de transporte, veículos e tráfegos;
f) Espectáculos, diversões, manifestações desportivas,
feiras e mercados;
g) Sistemas sonoros de alarme.
2—O Regulamento é igualmente aplicável ao ruído
de vizinhança.
3—O presente Regulamento não prejudica o disposto
em legislação especial, nomeadamente sobre ruído
nos locais de trabalho, certificação acústica de aeronaves,
emissões sonoras de veículos rodoviários a motor
e de equipamentos para utilização no exterior e sistemas
sonoros de alarme.
4—O presente Regulamento não se aplica à sinalização
sonora de dispositivos de segurança relativos a
infra-estruturas de transporte ferroviário, designadamente
de passagens de nível.

Artigo 3.o
Definições
Para efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:
a) «Actividade ruidosa permanente» a actividade
desenvolvida com carácter permanente, ainda que sazonal,
que produza ruído nocivo ou incomodativo para
quem habite ou permaneça em locais onde se fazem
sentir os efeitos dessa fonte de ruído, designadamente
laboração de estabelecimentos industriais, comerciais e
de serviços;
b) «Actividade ruidosa temporária» a actividade que,
não constituindo um acto isolado, tenha carácter não
permanente e que produza ruído nocivo ou incomodativo
para quem habite ou permaneça em locais onde
se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído tais como
obras de construção civil, competições desportivas,
espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e
mercados;
........
p) «Período de referência» o intervalo de tempo a



que se refere um indicador de ruído, de modo a abranger
as actividades humanas típicas, delimitado nos seguintes
termos:
i) Período diurno—das 7 às 20 horas;
ii) Período do entardecer—das 20 às 23 horas;
iii) Período nocturno—das 23 às 7 horas;
........


